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PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº: 112/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº: 067/2025 
 

CHAMADA PÚBLICA 
Nº: 001/2025 
 
UNIDADE REQUISITANTE: 

Departamento Municipal de Educação 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Federal nº 11.947/2009 
 
OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2024 às XXhXXm (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/06/2025 – Horas 08:00:00 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 14/07/2025 – Horas 08:00:00 
ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 14/07/2025 – Horas 09:00:00 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  

PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME LEI 11.947/2009 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 112/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 067/2025 
CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2025 
 

Chamada Pública nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

Torna-se público que o Município de São José do Goiabal, por meio do Setor de Compras e Licitações, 
sediada na Praça Cônego João Pio, nº 30, Centro, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor Ailton Geraldo dos Santos, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Departamento 
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 23/06/2025 a 14/07/2025. Os 
interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 14/07/2025, às 08:00 horas, na 
Sede da Prefeitura Municipal de São José do Goiabal, setor de licitações. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 quiabo kg 100 R$14,38 R$1.438,00 

2 salsinha kg 10 R$21,32 R$213,20 

3 mexerica kg 100 R$12,37 R$1.237,00 

4 cenoura kg 150 R$5,20 R$780,00 

7 chuchu kg 150 R$4,21 R$631,50 

8 couve kg 50 R$12,56 R$628,00 

9 feijão carioca kg 100 R$8,51 R$851,00 

10 feijão preto kg 100 R$8,51 R$851,00 

12 inhame kg 100 R$9,91 R$991,00 
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13 limão  kg 100 R$6,98 R$698,00 

14 abóbora  kg 100 R$4,74 R$474,00 

15 abobrinha kg 100 R$6,14 R$614,00 

16 alface kg 150 R$16,05 R$2.407,50 

17 alho kg 70 R$30,89 R$2.162,30 

18 Babana prata kg 150 R$5,46 R$819,00 

19 Babana caturra verde kg 100 R$7,76 R$776,00 

21 beterraba sem folha kg 200 R$4,98 R$996,00 

22 biscoito polvilho kg 15 R$39,35 R$590,25 

25 rosca caseira kg 110 R$32,08 R$3.528,80 

26 cebolinha kg 30 R$26,84 R$805,20 

27 mamão VERDE kg 50 R$8,86 R$443,00 

28 mandioca kg 200 R$4,70 R$940,00 

29 milho verde kg 100 R$13,82 R$1.382,00 

30 repolho kg 100 R$4,24 R$424,00 

31 iogurte 100ml Unidade 4880 R$2,99 R$14.591,20 

VALOR TOTAL R$39.271,95 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
06/2020). 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes da dotação orçamentária nº 03 12 306 1201 2.019 33.90.30 - FICHA 143; 03 
12 365 1201 2.067 33.90.30 FICHA 258;03 12 365 1201 2.068 33.90.30 FICHA 261.  

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
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3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II.  

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será 
publicado em até dois dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 
cinco dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 
o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
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Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 
Grupo Formal.  

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até cinco dias, 
conforme análise da Comissão Julgadora  

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.  

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 
do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até trinta dias após a última entrega do mês, através de depósito 
bancário, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Sede da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura e site oficial 
https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/editais-licitacoes  

6.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

6.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 
familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

6.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza 
e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e 
da proposta a que se vinculam, bem como do Título III – Dos Contratos Administrativos, da Lei 
14.133/2021. 

 

São José do Goiabal/MG, 17 de junho de 2025. 

 
 

Gean Caetano de Lima 
Agente de Contratação 

https://www.saojosedogoiabal.mg.gov.br/publicacoes/editais-licitacoes
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ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO DE VENDA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: XXX/2025 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediada na Praça Cônego João Pio, nº. 30, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
18.402.552/0001-91, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Ailton Geraldo Dos Santos, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à XXXXXXXXXXXXX, n.º XXX, XXXXXXXX em (município),
 inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXX (para grupo formal), CPF sob n.º  XXXXXXXX (grupos 
informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 
001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 

 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 Item Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total 

      

      

      

      

      

      

      

Valor Total do Contrato: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

03 12 306 1201 2.019 33.90.30 - FICHA 143; 03 12 365 1201 2.067 33.90.30 FICHA 258;03 12 365 
1201 2.068 33.90.30 FICHA 261 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2025, pela Resolução CD/FNDE nº 
26/2013, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de São Domingos do Prata para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato.  

 E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
São José do Goiabal/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

Ailton Geraldo dos Santos 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 

01_____________________________  

02_____________________________ 
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ANEXO II 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
GRUPO FORMAL 
 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8- Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da Conta 

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14.Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 
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18.Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  1. Nome da Entidade   2.CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1.Unitário 4.2.Total 

       

       

       

       

       

       

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 
001/2025 (o mesmo  que consta na chamada pública). 

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal  Fone/E-mail: 
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Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

 1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

       

       

       

       

       

       
III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 
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6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 

 1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

       

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

Total do projeto  
* Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 001/2025 (o mesmo  que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 6.Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

       

       

       

     Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:    Fone/E-mail: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal   CPF: 



 
 
 

 

ENDEREÇO: Praça Cônego João Pio, 30 - Centro – 35.986-000 - São José do Goiabal-MG 

TELEFAX: (31) -3858-5121/5132/5149  

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de   Entrega   dos 
produtos Unitário Total 

       

       

       

       

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  1. Nome da Entidade   2.CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data: Assinatura do Representante Fornecedor Individual  Fone/E-mail: 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 
 
 

O(A) (nome do Grupo Formal)______________________________________________, CNPJ nº 

____________, DAP jurídica nº ____________ com sede ________________________, neste ato 

representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

_________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº__________, CPF nº___________, 

nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 

de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da 

Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

 
 

Local, ____/____/_______ 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV - A 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 
 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (Chamada Pública nº 001/2025) 
 
 
 
Eu,________________________representante da Cooperativa/Associação ___________________, 

com CNPJ nº ___________________ e DAP Jurídica nº _________________ declaro, para fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que 

possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 
 
 

Local, ____/____/_______ 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV - B 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (Chamada Pública nº 001/2025) 
 
 

Eu, _________________________, CPF nº _____________ e DAP física nº____________________, 

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção 

própria. 

 
 
 

Local, ____/____/_______ 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, através de grupo formais de Agricultura Familiar e de 
empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupo Informais 
de Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 quiabo kg 100 R$14,38 R$1.438,00 

2 salsinha kg 10 R$21,32 R$213,20 

3 mexerica kg 100 R$12,37 R$1.237,00 

4 cenoura kg 150 R$5,20 R$780,00 

7 chuchu kg 150 R$4,21 R$631,50 

8 couve kg 50 R$12,56 R$628,00 

9 feijão carioca kg 100 R$8,51 R$851,00 

10 feijão preto kg 100 R$8,51 R$851,00 

12 inhame kg 100 R$9,91 R$991,00 

13 limão  kg 100 R$6,98 R$698,00 

14 abóbora  kg 100 R$4,74 R$474,00 

15 abobrinha kg 100 R$6,14 R$614,00 

16 alface kg 150 R$16,05 R$2.407,50 

17 alho kg 70 R$30,89 R$2.162,30 

18 Babana prata kg 150 R$5,46 R$819,00 

19 Babana caturra verde kg 100 R$7,76 R$776,00 

21 beterraba sem folha kg 200 R$4,98 R$996,00 

22 biscoito polvilho kg 15 R$39,35 R$590,25 

25 rosca caseira kg 110 R$32,08 R$3.528,80 

26 cebolinha kg 30 R$26,84 R$805,20 

27 mamão VERDE kg 50 R$8,86 R$443,00 

28 mandioca kg 200 R$4,70 R$940,00 

29 milho verde kg 100 R$13,82 R$1.382,00 

30 repolho kg 100 R$4,24 R$424,00 

31 iogurte 100ml Unidade 4880 R$2,99 R$14.591,20 

VALOR TOTAL R$39.271,95 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura 
do Contrato Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Abrão José Simão, nº 53, centro, 
na cidade de São José do Goiabal, na sala do Almoxarifado da Secretaria de Educação do município. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  

5. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

6.10.1. o prazo de validade; 

6.10.2. a data da emissão;  

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5. o valor a pagar; e  

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, sob a forma PRESENCIAL. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

7.4. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

7.5. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

7.6. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal;  

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$39.271,95 (trinta e nove mil e duzentos e 
setenta e um reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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São José do Goiabal/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 
 
 

Gean Caetano de Lima 
Agente de Contratação 
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APÊNDICE DO ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Vinculado ao Documento de Formalização de Demanda - DFD emitido pela Secretaria Municipal de 
Educação 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente ETP refere-se à aquisição de gêneros alimentícios, através de grupo formais de 
Agricultura Familiar e de empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 
Associações ou Grupo Informais de Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE para promover, com a disponibilização do objeto do 
presente o fornecimento de gêneros perecíveis e não perecíveis para o abastecimento, incluindo o 
aprovisionamento de gêneros, logística e distribuição nas escolas e creches da Rede Municipal de 
Ensino da Prefeitura Municipal de São José do Goiabal. 

A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela 
aumenta a capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. 

As refeições distribuídas devem obedecer às quantidades adequadas de nutrientes respeitando a 
diversidade de alimentos preparados, a fim de evitar futuras rejeições alimentares, além de, 
obrigatoriamente, terem segurança alimentar, sendo calculadas o quantitativo de cada insumo por 
aluno, que atenda os 200 (duzentos) dias letivos, de acordo com o cardápio proposto mensalmente. 

Conforme o artigo 4º da Lei nº 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento 
e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar, nutricional e 
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as 
diferentes faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e 
dos que se encontram em estado de vulnerabilidade social. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável 

Departamento Municipal de Educação Iáskara Soares Moraes 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada, deverá obedecer integralmente às disposições do Código da vigilância 
sanitária, das Instruções de Serviço do PNAE — e suas alterações, e das Resoluções da ANVISA e 
demais normas vigentes. 
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4.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 

4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou 
por vícios do produto. 

4.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 
entregues. 

4.5. A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a 
responsabilidade da Agricultura Familiar para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza. 

4.6. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos produtos fornecidos. 

4.7. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

4.8. A Contratada se obriga a entrega dos produtos de acordo com os prazos e critérios 
estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades. 

4.9. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme inciso XVI, art. 92, da Lei no 14.133/2021. 

4.10. O Contratado é obrigado a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota fiscal 
correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas 
operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega que 
é no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.  

4.11. Durante a execução de entrega dos produtos, o Contratado é obrigado a prestar informações 
sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Secretaria 
Municipal de Educação sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à 
normalização da entrega dos produtos.  

4.12. A licitação/contrato deverá ter duração nos termos do calendário letivo anual estabelecido 
pela secretaria Municipal de Educação.  

4.13. A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos veículos, ainda, em 
caso de impedimento do entendimento, deverá encaminhar, preferencialmente por e-mail para 
Secretaria Municipal de Educação, justificativa, se for o caso, por escrito, das razões que 
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impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas.  

4.14. Após o recebimento, a Contratante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
manifestação acerca do aceite final dos materiais/produtos. 

4.15. Em caso de recusa do material, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de 
até 24 horas, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da 
substituição às suas expensas.  

4.16. Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por 
produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, 
devidamente fundamentada e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.17. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de planejamento, 
contida no Plano anual de contratação, Lei de Orçamentária Anual, etc. 

4.18. A aquisição, tem como objetivo, suprir a necessidade da elaboração da merenda escolar. 

A demanda tem como base os alunos matriculados na rede de ensino das escolas públicas de acordo 
com as matrículas de 2024. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Os materiais de consumo objeto da futura aquisição estão dentro da padronização, conforme 
especificações técnicas constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD emitido pela 
Unidade Requisitante. 

Como há um número razoável de agricultores no mercado regional que comercializam os itens a 
serem licitados e devido ao fato dos bens a serem adquiridos serem classificados como bens 
comuns, nos termos do art. 6º da Lei n°. 14.133/21 e do art. 3º, inciso II do Decreto n° 10.024/19, 
uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, optou-se pela 
utilização de Chamada Pública, visando a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar, como preconiza a Lei Federal 11.947/2009. 

A Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal, autarquia e 
fundacional estabelece em seu artigo 6º que "serão utilizados, como métodos para obtenção do 
preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços". 

O valor base levantando pelo demandante da solicitação fixou preços no DFD anexado no processo 
a fim de parametrização. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

De acordo com a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a compra de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar, empreendedor familiar rural, pode ser realizada por meio da 
Chamada Pública, dispensando-se, nesse caso, o procedimento licitatório. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As quantidades relacionadas a este estudo estão descritas no documento DFD emitido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor (R$) 39.271,95 

O valor da contratação foi estimativamente levantado em pesquisa de mercado juntamente a 
fornecedores realizada pela Secretaria Municipal de Compras e Patrimônio no valor de R$39.271,95 
(trinta e nove mil e duzentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com inciso VII do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, as compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas que se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, pois não tem como receber os produtos de uma só vez, devido a locais de armazenamento 
e, também, porque não é o objetivo principal da Chamada Publica, pelo contrário, é receber 
produtos frescos e de qualidade, sem conservantes e fomentando ao desenvolvimento sustentável 
local. 

A compra dos produtos é economicamente viável em sua divisão, evitando assim desperdícios, que 
podem ocorrer por motivos de paralisação, falte de energia ou outra foça maior que atrapalhe o 
andamento normal do processo. 

Os itens serão comprados parceladamente, de forma mensal ou semanal, de acordo com a 
necessidade e com a disponibilidade financeira, através da Ordem de Compra, dando prazo razoável 
para que o fornecedor possa fazer a entrega no município, conforme disposto no inciso 7º do art. 
18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação está alinhada com o planejamento de contratações realizado pela Secretaria 
Municipal de Compras e Patrimônio para o ano de 2025, tendo por base as suas necessidades e 
histórico de consumo.  



 
 
 

 

ENDEREÇO: Praça Cônego João Pio, 30 - Centro – 35.986-000 - São José do Goiabal-MG 

TELEFAX: (31) -3858-5121/5132/5149  

 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário 
máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de Referência 
com vista a garantir a não interrupção do fornecimento do material de consumo para a Unidade 
Requisitante. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade 
Competente, será realizada a Licitação através de Dispensa de Licitação, na modalidade Chamada 
Pública. A licitação estando homologada e os Contratos Administrativos assinados poderá ser feita 
a contratação para aquisição dos itens licitados. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os materiais a serem adquiridos não são potencialmente contaminantes, podendo ser descartados 
após o seu uso, não havendo riscos de contaminação ao meio ambiente. 

A Prefeitura Municipal de São José do Goiabal possui contrato vigente com empresa especializada 
na prestação de serviços para recebimento e destinação final de Resíduos Sólidos Urbanos 
produzidos no município. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A Unidade Requisitante que compõe equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento está de acordo com a contratação. 

 
São José do Goiabal/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 
 

Gean Caetano de Lima 
Agente de Contratação 

 


